
  
  
  
  
  
  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE 

  
AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00003/2026 
A Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte manifesta o interesse em obter propostas 
adicionais de eventuais interessados na contração direta, com base no Art. 75, inciso II, da 
Lei 14.133/21, restrita à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Equiparados, que objetiva: Contratação de empresa para fornecer cadeiras e longarinas 
ao município de Riachão do Bacamarte/PB. O interessado poderá obter o respectivo Termo 
de Referência com a especificação do objeto pretendido junto ao Setor de Contratação, 
sediado na R Senador Cabral, 397 - Centro - Riachao do Bacamarte - PB, ou acessando: 
http://riachaodobacamarte.pb.gov.br/. O referido órgão de contratação estará recebendo as 
propostas até o dia 12 de Fevereiro de 2026, nos horário e endereço abaixo indicados, e 
que poderão ser encaminhadas também pelo e-mail: cplriachaobacamarte@gmail.com. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; 
Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 13:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. 

Riachao do Bacamarte - PB, 09 de Fevereiro de 2026
EMERSON DE VASCONCELOS MOURA - Agente de Contratação
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE 
  

TERMO DE REFERÊNCIA - TR 
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de empresa para 
fornecer cadeiras e longarinas ao município de Riachão do Bacamarte/PB. 
1.2.A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar os 
seguintes normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, 
de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. 
  
2.0.DA JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica – 
Contratação de empresa para fornecer cadeiras e longarinas ao município de Riachão do 
Bacamarte/PB – considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse 
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. 
2.2.Para a estimativa de quantitativo: 
2.2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo 
delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão 
da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem 
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a 
sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 
  
3.0.DA COMPRA 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
  
CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
1 CADEIRA PRESIDENTE: Rodízio de PA: Constituído de duas roldanas circulares, 

na dimensão de 55mm de diâmetro, fabricadas em sua região central e em sua 
banda de rodagem em poliamida (PA) destinando –se a pisos carpetados. Base 
Standard Diretor: Constituída com cinco pás de apoio para fixação dos 
rodízios e uma furação central conificada para acoplamento da coluna a gás, 
obtendo um diâmetro na ordem de 680 mm. As pás de apoio são fabricadas em 
chapa de aço carbono, conformadas pelo processo de estampagem e travadas por 
soldagem MIG, formando um perfil de secção 26 x 26,5 mm. O anel central é 
fabricado em tubo de aço carbono, onde as pás são fixadas a este pelo processo 
de soldagem MIG.A base recebe uma proteção de preparação de superfície 
metálica em nanocerâmica, e revestimento eletroestático epóxi em pó, que 
garante proteção e maior vida útil ao produto. O conjunto recebe uma 
blindagem, montada por cliques de fixação, com a função de proteção e 
acabamento, além de possuir uma blindagem telescópica para a coluna a gás, 
ambas fabricadas em polipropileno. Coluna a Gás: É constituída de um corpo 
cilíndrico denominado câmara, fabricado em aço carbono na medida externa de 
50 mm, conformado em uma de suas extremidades pelo processo de conificação 
para perfeita fixação na base. A coluna é classe 4 e possui curso de 123 mm. 
RelaxPlax: Fabricado em aço com corpo fixo desenvolvido em chapa de 2,65 mm 
de espessura, e corpo móvel desenvolvido em chapa de 2,25 mm de espessura. 
O mecanismo recebe uma proteção de preparação de superfície metálica e 
revestimento eletroestático epóxi em pó, que garante proteção e maior vida 
útil ao produto. Possui apenas uma alavanca localizada no lado direito, que 
ao ser rotacionada comanda o acionamento da coluna a gás, para regulagem de 
altura da cadeira, e ao ser puxada, e empurrada, trava e destrava o movimento 
de reclinação do encosto. O mecanismo possui os seguintes recursos:–Movimento 
sincronizado de reclinação do encosto/assento com uma posição de travamento, 
e relação de inclinação de 1:1. –Opção de livre flutuação, onde o encosto 
encontra–se livre para movimentação, mantendo o mesmo sempre em contato e 
sob pressão com as costas do usuário. Essa pressão pode ser ajustada através 
de um knob na parte frontal do mecanismo. Assento Conjunto constituído por 
compensado multilaminado de madeira com 15 mm de espessura. Possui porcas 
garras inseridas nos pontos de montagem da madeira. Na estrutura do assento 
é fixada uma almofada de espuma flexível à base de poliuretano (PU), fabricada 
pelo processo de injeção sob pressão. Esta almofada possui densidade 
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controlada de 50 kg/m³, podendo ocorrer variações na ordem de +/–10%, e 
espessura média de 55 mm. O conjunto é revestido com tecido pelo processo de 
tapeçamento. Suas dimensões são aproximadamente 501 mm de largura e 493 mm 
de profundidade, apresentando em suas extremidades cantos arredondados. O 
assento ainda possui uma carenagem plástica fabricada pelo processo de 
injeção polipropileno. Apoia Braços: Apoio de braço fixo produzido em 
polipropileno fabricado pelo processo de injeção. Esse modelo de apoia braço 
é exclusivo para esse modelo de cadeira sendo o único elemento responsável 
por realizar a ligação do encosto com o assento. O mesmo possui comprimento 
útil de aproximadamente 270 mm e 55 mm de largura. Para montar cada braço 
são utilizados parafusos que se fixam ao encosto, e ao assento. Encosto: O 
encosto é constituído por uma moldura que é fabricada em ABS, enquanto a 
estrutura do encosto é fabricada em polipropileno, reforçado com fibra de 
vidro. Possui dimensões aproximadas de 463 mm de largura por 597 mm de 
altura. A superfície de contato com o usuário é formada por uma tela 100% 
Poliéster tencionada, que é fixada à moldura. Essa por sua vez é fixada na 
estrutura por meio de parafusos para plástico. O encosto possui apoio lombar 
fabricado através do processo de injeção de termoplástico. Este é posicionado 
atrás da superfície de contato com o usuário em uma altura pré–definida que 
garante um apoio eficaz e confortável. O LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR : 
APRESENTAR LAUDO OU DECLARAÇÃO, COMPROVANDO QUE O MOBILIÁRIO OFERTADO, COM 
IMAGEM E MEDIDAS ESTÁ DENTRO DA NORMA REGULAMENTADORA NR 17 – ERGONOMIA, 
ACOMPANHADO POR CÓPIA DE DOCUMENTO DE IDENTIDADE PROFISSIONAL (CREA OU CRM) 
OU ART PAGA COM A DEVIDA COMPROVAÇÃO DE AUTENTICIDADE, QUE COMPROVE 
HABILITAÇÃO E ESPECIALIZAÇÃO EM MEDICINA DO TRABALHO, ERGONOMIA OU ENGENHARIA 
SEGURANÇA DO TRABALHO, PARA EMISSÃO DO RESPECTIVO LAUDO QUE POSSAM OFERECER, 
INDUBITAVELMENTE, ELEMENTOS DE EVIDÊNCIA PARA IDENTIFICAR QUE SE TRATA DO 
MESMO PRODUTO OU PRODUTO DE MESMA FAMÍLIA/LINHA DE PRODUÇÃO OFERTADA. NÃO 
SERÃO ACEITOS LAUDOS GENÉRICOS, SEM IDENTIFICAÇÃO DETALHADA DO PRODUTO OBJETO 
DA ANÁLISE. CERTIFICAÇÕES :CERTIFICAÇÕES DA EMPRESA: ISO 9001, ISO 14001, 
CERTIFICADO DE DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS, CADASTRO TÉCINICO FEDERAL DE 
ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUÍDORAS E CADASTRO DE RECURSOS AMBIENTAIS –
IBAMA. RELATÓRIO DE ENSAIO DE COMPONENTES, SEGUNDO AS SEGUINTES NORMAS:NBR 
8515:2020, NBR 8516:2015, NBR 8537:2015, NBR 8619:2015, NBR 8797:2017, NBR 
8910:2016, NBR 9176:2016, NBR 9177:2015, NBR 9178:2015, NBR 14961:2019. NBR 
ISO 105C06/2010, NBR 12060:1991, NBR 14099:2016, NBR 14552:2021, NBR 
14554:2016. APRESENTAR RELATÓRIO DE PINTURA CONFORME: NBR 17088:2023, NBR 
8095:2015, ASTM D 7091:2013 E NBR 10443:2008, ASTM D 3359:2017, NBR 
11003:2009, ASTM D 2794:1993, NBR 8096:1983, ASTM D 3363:2020 E NBR 
10545:2014. APRESENTAR LAUDO: ASTM E1645:2021. EM CASO DE REVENDA, APRESENTAR 
DOCUMENTO DO FABRICANTE DE REVENDA AUTORIZA PARA FAZER PRESTAR ASSISTENCIA 
TECNICA AUTORIZADA. 

2 CADEIRA FIXA: ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Base: Sua configuração é definida por 
uma estrutura fixa fabricada em tubo de aço carbono com diâmetro de 25,4 mm, 
com espessura de 2,25 mm na base e 1,5 mm no suporte do assento. Ambos são 
fabricados pelo processo mecânico de curvamento e são unidos entre si pelo 
processo de soldagem MIG. A estrutura contém quatro deslizadores fixos, 
desenvolvidos para manter a base apoiada sobre o piso e principalmente evitar 
o contato direto do metal com a superfície de apoio. Os deslizadores são 
fabricados em polipropileno, pelo processo de injeção. Toda a estrutura 
recebe uma proteção de preparação de superfície metálica em nanocerâmica, e 
revestimento eletroestático epóxi em pó, que garante proteção e maior vida 
útil ao produto. Assento Conjunto constituído por compensado multilaminado 
de madeira com 15 mm de espessura. Possui porcas garras inseridas nos pontos 
de montagem da madeira. Na estrutura do assento é fixada uma almofada de 
espuma flexível à base de poliuretano (PU), fabricada pelo processo de 
injeção sob pressão. Esta almofada possui densidade controlada de 50 kg/m³, 
podendo ocorrer variações na ordem de +/–10%, e espessura média de 55 mm. O 
conjunto é revestido com tecido pelo processo de tapeçamento. Suas dimensões 
são aproximadamente 501 mm de largura e 493 mm de profundidade, apresentando 
em suas extremidades cantos arredondados. O assento ainda possui uma 
carenagem plástica fabricada pelo processo de injeção polipropileno. Apoia 
Braços Apoio de braço fixo produzido em polipropileno fabricado pelo processo 
de injeção. Esse modelo de apoia braço é exclusivo para esse modelo de 
cadeira sendo o único elemento responsável por realizar a ligação do encosto 
com o assento. O mesmo possui comprimento útil de aproximadamente 270 mm e 
55 mm de largura. Para montar cada braço são utilizados parafusos que se 
fixam ao encosto, e ao assento. d)Encosto O encosto é constituído por uma 
moldura que é fabricada pelo processo de injeção em polipropileno. Possui 
dimensões aproximadas de 463 mm de largura por 597 mm de altura. A superfície 
de contato com o usuário é formada por uma tela 100% Poliéster tencionada, 
que é fixada à moldura por meio de um encaixe que ocorre entre o perfil de 
fixação, o qual é costurado nas bordas da tela, e o canal de encaixe presente 
na moldura, dispensando o uso de parafusos, trazendo maior conforto e 
qualidade ao componente. O encosto possui também apoio lombar fabricado 
através do processo de injeção de termoplástico. Este é posicionado atrás da 
superfície de contato com o usuário em uma altura pré–definida que garante 
um apoio eficaz e confortável. O LICITANTE VENCEDOR DO CERTAME, DEVERÁ 
APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA COMERCIAL: LAUDO ERGONÔMICO EM CONFORMIDADE COM 
REQUISITOS DA NR–17, PORTARIA MTP 423/2021, EMITIDO POR PROFISSIONAL 
COMPETENTE. O LAUDO DEVE CONTER FOTOGRAFIAS OU IMAGENS, ALÉM DE 
ESPECIFICAÇÕES E DETALHAMENTO QUE POSSAM OFERECER, INDUBITAVELMENTE, 
ELEMENTOS DE EVIDÊNCIA PARA IDENTIFICAR QUE SE TRATA DO MESMO PRODUTO OU 
PRODUTO DE MESMA FAMÍLIA/LINHA DE PRODUÇÃO OFERTADA. NÃO SERÃO ACEITOS LAUDOS 
GENÉRICOS, SEM IDENTIFICAÇÃO DETALHADA DO PRODUTO OBJETO DA ANÁLISE. DEVEM 
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ESTAR ACOMPANHADOS DA DEVIDA ART DO SERVIÇO CASO EMITIDOS POR ENGENHEIRO, 
COM COMPROVANTE DE QUITAÇÃO GUIA E DOCUMENTO CREA DO PROFISSIONAL, CASO 
EMITIDOS POR ERGONOMISTA, DEVEM VIR ACOMPANHADOS DO CERTIFICADO ABERGO VÁLIDO 
DO PROFISSIONAL E, CASO SEJA EMITIDO POR MÉDICO DO TRABALHO, DEVERÁ VIR DO 
COMPROVANTE DE REGISTRO NO CRM. – CTFAPP NO IBAMA VÁLIDO EM NOME DO FABRICANTE 
DOS MÓVEIS – CERTIFICADO DE CADEIA DE CUSTÓDIA FSC OU CERFLOR EMITIDO POR 
CERTIFICADORA ACREDITADA EM NOME DO FABRICANTE OU DO LICITANTE; – RELATÓRIOS 
DE ENSAIO, EMITIDOS POR LABORATÓRIOS ACREDITADOS PELA CGCRE/LNMETRO, 
COMPROVANDO AS CARACTERÍSTICAS DAS ESPUMAS, CONSTANDO OS SEGUINTES ÍNDICES 
DE PERFORMANCE. – FORÇA DE INDENTAÇÃO A 25% DE NO MÁXIMO 250 N E A 65% DE NO 
MÍNIMO 750 N, GERANDO FATOR CONFORTO DERIVADO DAS FORÇAS DE INDENTAÇÃO MAIOR 
QUE 2,3 CONFORME MÉTODO ABNT NBR 9176/2016; – DEFORMAÇÃO PERMANENTE À 
COMPRESSÃO A 90% DE NO MÁXIMO 5,0%, CONFORME MÉTODO ABNT NBR 8797/2017; –
PERDA DE ESPESSURA POR FADIGA DINÂMICA DE, NO MÁXIMO, 5% E PERDA DE FORÇA DE 
INDENTAÇÃO À 25% E 65% DE, NO MÁXIMO, 10%, CONFORME MÉTODO ABNT NBR 9177/2016 
OU VERSÃO POSTERIOR; – ESPUMA ISENTA DE CFCS EMITIDO POR LABORATÓRIO 
DEVIDAMENTE ACREDITADO PELO INMETRO; – ESPUMA ISENTA DE CINZAS, CUJO TEOR DE 
CINZAS SEJA DE, NO MÁXIMO, 1% CONFORME ABNT NBR 14961:2019. – DENSIDADE 
MÍNIMA DA ESPUMA DE 45 KG/M3 CONFORME ABNT NBR 8537:2015; – LAUDO DE QUEIMA 
DA ESPUMA DE POLIURETANO CONFORME ABNT NBR 9178:2022 COM TOLERÂNCIA MÁXIMA 
DE 100 MM/MIN PARA VELOCIDADE DA QUEIMA OU VERSÃO POSTERIOR DA NORMA, COM 
FOTOGRAFIAS DAS AMOSTRAS UTILIZADAS NO ENSAIO. 

3 LONGARINA 3 LUGARES: Base Pé ConnectPlast: O pé plástico, em formato de arco, 
é injetado em polipropileno reforçado com fibra de vidro, com espessura média 
de parede de 4 mm e nervuras em todo o comprimento. Possui dimensões 
aproximadas de 510 mm de comprimento e 65 mm de largura. O pé é unido a um 
tubo oblongo de aço carbono de 29 x 58 mm com espessura de 1,9 mm, o qual 
possui uma de suas extremidades conificada para propiciar o encaixe nas luvas 
da travessa. A longarina conta com uma travessa desenvolvida em tubo 
retangular de aço carbono. Para as configurações de 2 e 3 lugares a travessa 
possui dimensões de 60 x 40 mm e espessura de 1,2 mm. Já para as configurações 
de 4 e 5 lugares possui dimensões de 60 x 80 mm e espessura de 1,2 mm. Cada 
extremidade possui uma luva conificada de 29 x 58 mm e espessura de 1,9 mm, 
propiciando a união dos pés. A luva da travessa recebe um acabamento em 
material termoplástico. A travessa dispõe de dois suportes para cada assento 
produzidos em chapas de aço carbono, nervurados pelo processo de estampagem, 
com espessura de 4,75 mm, que são unidos pelo processo de soldagem MIG. 
Assento Conjunto constituído por compensado multilaminado de madeira com 15 
mm de espessura. Possui porcas garra inseridas nos pontos de montagem da 
madeira. Na estrutura do assento é fixada uma almofada de espuma flexível à 
base de poliuretano (PU), fabricada pelo processo de injeção sob pressão. 
Esta almofada possui densidade controlada de 55 kg/m³, podendo ocorrer 
variações na ordem de +/–10%, e espessura média de 40 mm. O conjunto é 
revestido com tecido pelo processo de tapeçamento. Suas dimensões são 
aproximadamente 507 mm de largura e 446 mm de profundidade, apresentando em 
suas extremidades cantos arredondados. O assento ainda possui uma blindagem 
plástica fabricada pelo processo de injeção em polipropileno. Encosto É 
constituído por uma estrutura em tubo de aço carbono com 25,4mm de diâmetro 
e espessura de 1,5mm. Para dar a forma ao encosto o tubo é sujeito ao processo 
mecânico de curvamento. Na parte inferior do encosto recebe uma chapa com 3 
mm de espessura é unida ao tubo pelo processo de soldagem MIG. Esse conjunto 
é fixado ao assento através de parafusos. O tubo é revestido com tecido com 
finalidade acabamento e proteção, já a superfície de contato com o usuário 
é formada por uma tela 100% poliéster. Suas dimensões são aproximadamente 
465 mm de largura e 560mm de altura, sendo que na sua região central possui 
uma proeminência que garante ao usuário uma superfície para o apoio da 
lombar. APRESENTAR O LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR : APRESENTAR LAUDO OU 
DECLARAÇÃO, COMPROVANDO QUE O MOBILIÁRIO OFERTADO, COM IMAGEM E MEDIDAS ESTÁ 
DENTRO DA NORMA REGULAMENTADORA NR 17 – ERGONOMIA, ACOMPANHADO POR CÓPIA DE 
DOCUMENTO DE IDENTIDADE PROFISSIONAL (CREA OU CRM) OU ART PAGA COM A DEVIDA 
COMPROVAÇÃO DE AUTENTICIDADE, QUE COMPROVE HABILITAÇÃO E ESPECIALIZAÇÃO EM 
MEDICINA DO TRABALHO, ERGONOMIA OU ENGENHARIA SEGURANÇA DO TRABALHO, PARA 
EMISSÃO DO RESPECTIVO LAUDO QUE POSSAM OFERECER, INDUBITAVELMENTE, ELEMENTOS 
DE EVIDÊNCIA PARA IDENTIFICAR QUE SE TRATA DO MESMO PRODUTO OU PRODUTO DE 
MESMA FAMÍLIA/LINHA DE PRODUÇÃO OFERTADA. NÃO SERÃO ACEITOS LAUDOS GENÉRICOS, 
SEM IDENTIFICAÇÃO DETALHADA DO PRODUTO OBJETO DA ANÁLISE. CERTIFICAÇÕES ISO 
9001. ISO 14001. CERTIFICADO DE DESTINAÇÃO DE RESÍDIOS SÓLIDOS. CADASTRO 
TÉCNICO FEDERAL DE ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS E UTILIZADORAS DE 
RECURSOS AMBIENTAIS – IBAMA. NBR 16031.ASTM D790:2017. ISO 179:2019. ASTM 
D256:2010. ASTM E1645–2021. NBR 17088–2023. NBR 8095–2015. ASTM D 7091:2013 
E NBR 10443:2008. ASTM D 3359:2017. NBR 11003:2009. ASTM D 523:2014. ASTM D 
2794:1993. NBR 8096:1983. ASTM D 3363:2020 E NBR 10545:2014. 
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4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as 
hipóteses e condições determinadas no Art. 4º, da Lei 14.133/21; inclusive nos termos das 
disposições contidas nos Arts. 47 e 48, por estar presente a exceção prevista no inciso IV, do 
Art. 49, da Lei 123/06: Licitação dispensável - Art. 75, II, da Lei 14.133/21. 
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os fornecedores 
enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação 
vigente. 
  
5.0.DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 



5.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. 
5.2.Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica 
no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme 
consulta prévia efetuada ao setor responsável. 
5.3.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por 
meio da utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração 
Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, 
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente. 
5.4.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro 
de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 14.133/21, relacionamos 
abaixo o menor preço encontrado. 
5.5.O valor total é equivalente a R$ 65.339,98. 
  
6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
6.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
6.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
6.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 
da Lei 14.133/21. 
  
7.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
7.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
7.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
7.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia 
e expressa autorização do Contratante. 
7.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no 
respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
7.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo 
de contratação direta. 
7.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
7.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 
da Lei 14.133/21. 
  
8.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
8.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 
emissão do Pedido de Compra: 
8.1.1.Entrega: 10 (dez) dias. 
8.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a 
entrega, observada a demanda e oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das unidades 
administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional. 
8.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 
2026, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
  
9.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
9.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 
9.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE. 
9.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
9.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
9.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 



9.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
9.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
9.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
9.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
10.0.DO PAGAMENTO 
10.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
  
11.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
11.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do fornecedor, 
a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita 
aquela definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
11.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 
demonstrar a capacidade do fornecedor de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em 
habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações 
fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total 
ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de 
licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 
  
12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
12.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
  
13.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
13.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar 
a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio 
de informações pertinentes a essas atribuições. 
  
14.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1.O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 
no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º 
do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
14.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
15.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
15.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = 
(TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na 
sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 



possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
  
16.0.DO ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 
16.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados 
nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas 
e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela 
eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 
  
17.0.DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
17.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada 
pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Contratação de empresa para fornecer cadeiras 
e longarinas ao município de Riachão do Bacamarte/PB. Salienta-se que a vigência da contratação 
será determinada: até o final do exercício financeiro de 2026, considerada da data de assinatura 
do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
17.2.Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, 
quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os 
benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais 
vantajosa para a Administração, a contratação do objeto detalhado no presente instrumento, da 
forma como se apresenta. 
  
18.0.DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
18.1.Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação de empresa para fornecer 
cadeiras e longarinas ao município de Riachão do Bacamarte/PB. Entende-se que o fornecimento 
poderá ser realizado na forma parcelada. 
  
19.0.DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
19.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
19.2.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto 
ao melhor custo benefício, relativamente a: Contratação de empresa para fornecer cadeiras e 
longarinas ao município de Riachão do Bacamarte/PB. 
19.3.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no 
suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços 
prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação 
regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos 
financeiros disponíveis. 
19.4.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 
contratação em comento, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por 
parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, 
pois, desse modo, não haverá a necessidade de extinção contratual ou outras sanções em 
decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez 
de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, 
destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da 
Administração. 
19.5.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não 
acarretará impactos ambientais negativos. 
  
20.0.DA ANÁLISE DE RISCO 
20.1.Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, 
tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, 
especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
20.2.Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a 
ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação 
do presente fornecimento deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções 
administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 
  

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 
1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 



1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 
no País; 
1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
a. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, conforme o caso; 
b. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
c. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIIA 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
e. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
a) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 
nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) 
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
a).1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 
na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
 
4. OUTRAS COMPROVAÇÕES 
a) Declaração elaborada em papel timbrado de Enquadramento assinada pelo responsável e contador 
ou certidão emitidas pela Junta Comercial ou pela Secretaria da Receita Federal. 
 
 
e-mail: cplriachaobacamarte@gmail.com 
 


